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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O. 3646 de 04/11/2021) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 
Empresa:  AGILE ACADEMY CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA 
Processo: 6837/2021– Secretaria Municipal de Administração 
Objeto: Capacitação de servidor. 
Valor: R$ 2.080,00 
Fundamentação: Art. 25, II, da Lei 8.666/93. 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 222/2019 
 

 Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  2º 
termo aditivo ao contrato nº 222/2019, celebrado com a 
empresa FOUR INFO DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE  
LTDA, tendo como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR 
COMPOSTOS POR MÓDULOS INTEGRADOS DE SISTEMA 
DE INFORMAÇÃO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA COM 
FOCO EM RPPS, prorrogando prazo em 12 (doze) meses, a 
partir de 25 de outubro de 2021. 

 
Paty do Alferes, 25 de outubro de 2021. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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4° ATO DE APOSTILAMENTO 
 
 

ATA REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO 026/2021 
 
 

1° DISTRITO  
 
 

O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, no uso
de suas atribuições legais, com supedâneo no § 8º do 
Art. 65 da Lei n.º 8.666/93, determina o 
apostilamento à Ata Registro Preços do Pregão
026/2021 para reajuste de preço do combustível óleo 
diesel S10, com início em 27 de outubro de 2021, da 
empresa AUTO POSTO PATY LTDA, determinado pelo
Governo Federal, reajustando o valor unitário de R$  
5,04(Cinco reais e quatro centavos), para R$ 5,599 
(cinco reais, cinquenta e nove centavos e nove
milésimos ) tudo conforme os pareceres e instruções
constantes do processo 6185/2020, que serviram de
base e fundação para a decisão. 

 
 

Paty do Alferes, 27 de outubro de 2021.  
 
 

MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

PODER EXECUTIVO -PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE-Secretário de Governo: NILTON PIMENTEL LEITE-
Secretário de Obras e Serviços Públicos: ALEXANDRE VEIGA 
LISBOA -Secretária de Turismo:DAYANNA DANNY MARQUES 
DA CRUZ SILVA-Secretário de Cultura, Economia Criativa e 
Desenvolvimento Econômico: JOSÉ HENRIQUE CARVALHO 
GONÇALVES-Secretária de Saúde: FABIANA CERQUEIRA DA 
SILVA ABREU -Secretário de Meio Ambiente: ANDRÉ DANTAS 
MARTINS -Secretário de Educação: DAVID DE MELLO SILVA-
Secretário de Fazenda: CLAUDIO LUIZ DA SILVA LIMA -
Secretário de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural: 
JOSÉ  RENATO  ROSA DE OLIVEIRA  -Secretár io  de 
Planejamento:GILVACIR VIDAL DRAIA-Secretár ia de 
Administração: PAULA REZENDE FILGUEIRAS-Secretária de 
Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação: JEANNE 
MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -Secretário de Ordem 
Pública: DENILSON MONSORES DA SILVA -Secretário de 
Esportes e Lazer: DENILSON DA COSTA NOGUEIRA - Procurador 
Geral do Município: MARCELO BASBUS MOURÃO-Controlador 
Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: ROMULO ROSA DE 
CARVALHO - Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS 
PEREIRA-1º  Secre tá r io :  HELIOMAR VELLOSO DO 
NASCIMENTO-2º Secretário: PEDRO HENRIQUE ALVES 
PEREIRA  -Vereadores: JOSEMAR DE AZEVEDO PEREIRA, 
EDUARDO DE SANT'ANA MARIOTTI, EDSON DA SILVA 
ALMEIDA, JULIO AVELINO OLIVEIRA DE MOURA JUNIOR, 
SERGIO MURILO ROSA DA SILVA, OROZINO ANTONIO 
BATISTA FILHO, WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador 
Jurídico:IVAN TADEU MOREIRA ESTEVES JUNIOR Diretora de 
Compras e Planejamento: LUCIMAR PECORARO MARQUES -
Diretora de Orçamento e Finanças:SILVANA DE OLIVEIRA 
VIANNA-Diretora Geral:VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-Diretora 
de Controle Interno:SILVIA APARECIDA F. FAGUNDES- Diretor 
de Administração Patrimonial e Tecnologia da Informação:  
CHARLES LOUIS NASCIMENTO DUMARD
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10° ATO DE APOSTILAMENTO 
 

026/2021 
 
 

1° DISTRITO  
 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, no uso de suas
atribuições legais, com supedâneo no § 8º do Art. 65 da Lei n.º 
8.666/93, determina o apostilamento à Ata Registro Preços do
Pregão 026/2021 para reajuste de preço do combustível GASOLINA 
COMUM, com início em 28 de Outubro de 2021, da empresa POSTO 
TURCÃO LTDA, determinado pelo Governo Federal, reajustando o 
valor unitário para R$ 7,469 (Sete reais, quarenta e seis
centavos e nove milésimos), tudo conforme os pareceres e
instruções constantes do processo 6185/2020, que serviram de
base e fundação para a decisão. 
 
 
 
 
 
 

Paty do Alferes, 28 de outubro de 2021.  
 
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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CONTRATO 220/2021 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 220/2021, celebrado com AUTO POSTO BARÃO 
DE CAPIVARI DE PATY DO ALFERES LTDA, tendo como 
objeto o SERVIÇO DE LAVAGEM E LUBRIFICAÇÃO DE 
VEÍCULOS PARA O SEGUNDO DISTRITO, no valor de R$ 
8.250,00 (Oito mil, duzentos e cinquenta reais ), tendo prazo de 
vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua  assinatura. 

 
                    Paty do Alferes, 27 de outubro de 2021. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº  184/2020 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 184/2020, celebrado com a empresa ARCOZELO 
ADMNISTRADORA DE IMÓVEIS LTDA- EPP,  tendo como 
objeto a locação de imóvel situado a Rua Vereador Caio Figueira, 
269 – Goiabal - Paty do Alferes/RJ, para funcionamento da 
Secretaria do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável,  
reajustando o valor do aluguel para R$ 3.061,66 (Três mil, 
sessenta e um reais e sessenta e seis centavos),  a partir da data 
de sua  assinatura. 

 
 
                    Paty do Alferes, 27 de outubro de 2021. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº 208/2021 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  

Contrato nº 208/2021, celebrado com LIFECOR 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA,  tendo como objeto 

REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS
CIRÚRGICOS DE VARIZES, EM ATENDIMENTO 
AOS PACIENTES DO SUS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE, no 

valor de R$ 70.845,90 (Setenta mil, oitocentos e quarenta e 
cinco reais e noventa centavos), tendo prazo de vigência de 12 
(doze) meses, a partir da sua assinatura. 
 
                            Paty do Alferes,  07 de outubro de 2021. 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº 213/2021 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  

Contrato nº 213/2021, celebrado com MEDICOM 
EIRELI,  tendo como objeto A AQUISIÇÃO DE 
MEDIXAMENTOS REFERENTES AS DEMANDAS 
JUDICIAIS, no valor de R$ 210.000,00 (Duzentos e dez mil 

reais), tendo prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir da 
sua assinatura. 
 
                            Paty do Alferes,  22 de outubro de 2021. 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONTRATO 214/2021 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 214/2021, celebrado com ELETRO SYSTEM 
SERVIÇOS E SOLUÇÕES EIRELI, tendo como objeto a 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR, 
VENTILADORES DE TETO E MANUTENÇÃO DE 
BEBEDOUROS, FREEZERS E REFRIGERADORES, VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA PMPA, 
no valor de R$ 900,00 (Novecentos reais), tendo prazo de 
vigência de 01 (um) mes, a partir da data de sua  assinatura. 

 
                    Paty do Alferes, 20 de outubro de 2021. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº 219/2021 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  

Contrato nº 219/2021, celebrado com CONSTRUTEC 
MANUTENÇÃO, CONSTRUÇÃO E REFORMAS 
EIRELI, tendo como objeto SERVIÇOS DE 
RETIRADAE COLOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
DE PARALELEPÍPEDO, no valor de R$ 58.000,00 

(Cinquenta e oito mil reais), tendo prazo de vigência de 12 
(doze) meses, a partir da sua assinatura. 
 
                            Paty do Alferes,  26 de outubro de 2021. 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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HOMOLOGO O RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS N.° 118/2021, FORMALIZADO ATRAVÉS DO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2918/2021, CUJO OBJETO É PROVÁVEL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL, VISANDO 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS PARTICIPANTES., COM 

PRAZO DE VIGENCIA DE 12 MESES, PELAS EMPRESAS VENCEDORAS: 

- 100% EMBALAGENS DISTRIBUIDORA ALEM PARAIBA LTDA, com os itens 
02, 04, 07, 12, 25, 34, 39, 50, 54, 113, 115, 123, 136 e 138, no valor 
total de R$ 190.695,19 (Cento e noventa mil, seiscentos e noventa e cinco reais e 
dezenove centavos). 
 
- ATENDO DISTRIBUIDORA, ATACADISTA E SERVIÇOS DE SOCIEDADE 
UNIPESSOAL  LTDA, com os itens 05, 06, 15, 17, 30, 31, 33, 41, 42, 85, 
87, 103, 107, 108, 114, 122, 125, 127, 132, 145, 153 e 156, no valor 
total de R$ 160.160,42 (Cento e sessenta mil, cento e sessenta reais e quarenta e 
dois centavos). 
 
- C&W COMERCIO EM GERAL EIRELI, com os itens 03, 37, 57, 62, 64, 100, 
101, 111, 117, 120, 128 e 149, no valor total de R$ 802.480,80 (Oitocentos e 
dois mil, quatrocentos e oitenta reais e oitenta centavos). 
 

- DISTRIBUIDORA BRAZILIMP LTDA - ME, com os itens 16, 18, 32, 53, 56, 
61, 66, 67, 71, 72, 73, 74, 76, 78, 83, 97, 102, 105 e 129, no valor total 
de R$ 58.159,00 (Cinquenta e oito mil cento e cinqüenta e nove reais). 
 
- COMERCIAL SANTA RITA DE CASSIA EIRELI – ME, com o item 110 no 
valor total de R$ 8.448,00 (Oito mil, quatrocentos e quarenta e oito reais). 
 
- JAF 3 COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA – ME, com os itens 20, 45, 
46, 47, 70, 84 e 130, no valor total de R$ 21.944,00 (Vinte e um mil, 
novecentos e quarenta e quatro reais). 
 
- K&S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, com os itens 19, 24, 26, 35, 48, 86, 
88, 92, 118, 131 e 141, no valor total de R$ 300.277,70 (Trezentos mil, 
duzentos e setenta e sete reais e setenta centavos). 
 
- LAZZARI MARTINEZ COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EIRELI, 
com os itens 98, 99 e 140, no valor total de R$ 599,50 (Quinhentos e noventa 
e nove reais e cinquenta centavos). 
 
- OMG4 PAPEL EIRELI, com os itens 14, 21, 55, 68, 79, 82, 91, 104, 109, 
144, 146, 147, 148, 150, no valor total de R$ 47.330,35 (Quarenta e sete mil, 
trezentos trinta reais e trinta e cinco centavos). 
 
- PINBALL COMERCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELI, com os itens 23, 43, 
44, 52, 112, 124, 126, 152, 155 e 157, no valor total de R$ 50.305,65 
(Cinquenta mil, trezentos e cinco reais e sessenta e cinco centavos). 
 
- VGMED COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA, com os itens 01, 08, 
11, 27, 28, 29, 40, 49, 59, 63, 80, 81, 89, 90, 93, 94, 95, 96, 106, 116, 
121, 133, 134, 137, 139, 151 e 154, no valor total de R$ 678.091,33 
(Seiscentos e setenta e oito mil, noventa e um reais e trinta e três centavos). 
 
TOTAL GERAL DA LICITAÇÃO: R$ 2.318.491,94 (Dois milhões, trezentos e 
dezoito mil, quatrocentos e noventa e um reais e noventa e quatro centavos). 
 

PATY DO ALFERES, 04 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL  
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P O R T A R I A    Nº   637/2021 - G. P. 
 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o memorando nº 75/2021 da Secretaria de Saúde, 
datado de 14/10/2021; 
 
  
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Exonerar LAIZE ANDRADE MASCARENHAS,  do cargo em 
comissão de DIRETOR DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA, Símbolo 
DAS-3. Lotada na SECRETARIA DE SAÚDE. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 05 de outubro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
                                
                            
                                   Paty do Alferes, 04 de novembro de 2021. 
  
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A     Nº   638/2021 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o Memorando nº 075/2021 da SECRETARIA DE 
SAÚDE, datado de 14/10/2021; 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Nomear DIOGO TEIXEIRA DA SILVA, para exercer o  cargo 
em Comissão de DIRETOR DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA símbolo 
DAS-3, sendo-lhe atribuída gratificação pela representação da função 
no valor de 100% (cem por cento) do símbolo correspondente. 
 
TAL PERCENTUAL ENQUADRA-SE NO CRITÉRIO EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 06 de outubro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
                                Paty do Alferes, 04 de novembro de 2021. 
 
 
 

   EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
   PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº  639/2021 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 

CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 1519/2008 
– Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do Alferes; 

CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do Alferes; 

 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 6589/2021 de 08/10/2021; 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
 

Art. 1º - Conceder 01 PERÍODO DE LICENÇA PRÊMIO, REFERENTE A 60 
(SESSENTA) DIAS, ao servidor PAULO CESAR DA SILVA,  ocupante do cargo de 
ARTIFICE DE OBRAS SERV. PUB. D, pertencente ao quadro de provimento 
efetivo, sendo computados de SETEMBRO/2013 a SETEMBRO/2018. Lotado na 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS. 

  
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de 03/11/2021 a 01/01/2022, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                   Paty do Alferes, 04 de novembro de 2021. 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº  640/2021 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 

CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 1519/2008 
– Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do Alferes; 

CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do Alferes; 

 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 6369/2021 de 30/09/2021; 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
 

Art. 1º - Conceder 01 PERÍODO DE LICENÇA PRÊMIO, REFERENTE A 60 
(SESSENTA) DIAS, a servidora IDELIZE ROSA MOURA PORTELLA,  ocupante do 
cargo de PROFESSOR A IV Padrao 2, pertencente ao quadro de provimento 
efetivo, sendo computados de JUNHO/2012 a JUNHO/2017. Lotada na 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a contar de 14/11/2021 a 12/01/2022, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                   Paty do Alferes, 04 de novembro de 2021. 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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